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2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Promover a recuperação do trecho da estrada rural do Bairro Nova Igarapava (is) em
consonância com as diretrizes do Projeto de Recuperação da Trafegabilidade de Estradas
Rurais, num total de 19,731 quilómetros.

3. JUSTIFICATIVA

No decorrer dos últimos anos todos os municípios do Norte Pioneiro têm enfrentado
sérias dificuldades para manter suas malhas viárias rurais em boas condições de
trafegabilidade, item este de suma importância para o transporte da produção agropecuária
e no acesso da população rural aos serviços de saúde, educação.

As estradas rurais inadequadas constituem um fator desencadeador ou agravador de
problemas como erosão, assoreamento, poluição, enchentes frequentes e destruição de
pontes e bueiros.

A melhoria das estradas rurais seguindo parâmetros técnicos aliados aos princípios
de conservação e preservação dos recursos naturais aumenta substancialmente a
durabilidade das estradas e reduz os custos de manutenção por parte das prefeituras,
propiciando aos usuários boas condições de transporte da produção, além do acesso aos
serviços sociais necessários.

Melhoria da trafegabilidade visando : Escoamento da produção e Transporte Escolar



4. BENEFICIÁRIOS

Descrição
1 - Número de comunidades atendidas
2 - Número de agricultores

N.°Total(Diretos)
01
30

Comunidades atendidas: Nova Igarapava

5. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS REPASSADOS PELASEAB

Especificação
Aquisição de

10.000 litros de
óleo diésel

Responsabilidade

MUNICÍPIO

Valor R$

24.000,00

Prazo de Execução

18 meses após a publicação
no DOE

6. PLANO DE OBRAS - (Resumo/totalizaçao dos trechos indicados no RVI)

Item
01

02

03

04

05

06

07

08

Tipo de Serviço

Limpeza camada vegetal

Lombadas

Regularização/abaulamento

Aterro voçoroca

Desagregação/carregamento

Transporte

Distribuição cascalho

Compactação cascalho

Un.

m2

un

km

m3

m3

m3

m3

m3

Quant.

14950

33

19,7

450

4950

4950

4950

4950

Tipo de Máquina

Pá carregadeira

Pá carregadeira

Moto niveladora

Pá carregadeira

Caminhão base.

Pá carregadeira

Caminhão

Moto niveladora

Rolo compactador

Horas

40

20

120

10

25

70

400

160

80

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

N°

1
2

ATIVIDADES *

Processo de aquisição de combustível
Execução dos serviços

PERÍODO DE EXECUÇÃO /TRIMESTRAL
1°
X

2°
X

3°

X

4°

X

5°

X

6°

X

* Todas as atividades serão objeto de fiscalização da SEAB.



8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO

a. Priorizar a reconfiguração do abaulamento do leito estradai, o cascalhamento e
pequenas intervenções de drenagem como valas laterais rasas, entre outras.

b. Priorizar trechos de estradas com base nas linhas de produção existente, maior
número de famílias a serem atendidas, transporte escolar.

c. Estabelecer procedimentos de parceria com municípios e consórcios intermunicipais

9. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Será em conformidade com o estabelecido pela Resolução TCE-PR 028/2011 e Instrução
Normativa TCE-PR 61 /2011.

10. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO

O presente Plano de Trabalho foi por mim elaborado de acordo com as normas técnicas
aplicáveis à recuperação de trafegabilidade em trechos de estradas rurais no município e
está compatível com as prioridades de atendimento da agricultura familiar e com os
recursos financeiros destinados para a aquisição de combustível pelo Projeto de
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais. \:

Cargo:
N.° Registro CREA
Local:
Data:

Noel Justo de Oliveira
Extensionista Municipal

CREA : 69.573ATD
Cornélio Procópio

17 de Maio de 20 13
íÀr\j \.
Assinatura

11. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO

Na qualidade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para fins de prova junto à
SEAB, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou
situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração
Pública Federal que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas nos Orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de Trabalho.
Nome:
Cargo:
CPF:
Local:
Data:

FREDERICO CARLOS DE C. ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

689.087.179-00
Cornélio Procópio-Pr.̂ ...
1 7 de Maio de 201 3 ~~

^±v.
^Âssinajtura | ^



12- PARECER TÉCNICO E APROVAÇÃO DO NR/SEAB (CHEFE DO N.R. e FICAL DO
CONVÉNIO)

&ctó^^
UCLEO REGIONAL SEAB

FISCAL DO CONVÉNIO *

(*) Na impossibilidade do Fiscal do Convénio ser o representante do DEAGRO no N.R.,
indicar outro servidor habilitado.


